
Relatório

Em cumprimento ao Ato nº 90/2016, item f, segue resumo do que foi tratado no

II Congresso Internacional de Direito Tributário do IAT - Instituto de Aplicação

do Tributo.

O II Congresso Internacional de Direito Tributário do IAT - Instituto de Aplicação

do Tributo, realizado em Trancoso/Ba. no período de 03/05/2023 a 05/05/2023,

teve como tema a tributação na sociedade em rede e reuniu profissionais que

atuam com o Direito Tributário em todo o país e no exterior, com o objetivo de

trocar  experiências  e  promover  o  debate  entre  participantes  da  iniciativa

privada e do poder público.

O Congresso foi inovador na metodologia utilizada ao realizar ao mesmo tempo

três  mesas  simultâneas  em  um  mesmo  espaço,  ficando  a  cargo  dos

participantes escolher os temas de seu interesse em relação a cada mesa. 

Destacando a programação:

Quarta-feira, 3 de maio

8:30

- Recepção e identificação dos congressistas

9:00

- Mesa 01 - Mesa de abertura: Sociedade em Rede e as transformações do

Sistema Tributário Brasileiro

11:00

- Mesa 02 - Tributação federal no STF e no STJ

- Mesa 03 - Consensualidade Tributária nos Estados e nos Municípios

- Mesa 05 - Jurisdição constitucional pós-moderna: tópicos relevantes

14:00

- Mesa 06 -Tributos estaduais e municipais no STJ e STF
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- Mesa 07 - O IR e a CSLL no CARF: controvérsias atuais

- Mesa 08 - Tributação e terceiro setor

15:30

- Mesa 09 - Responsabilidade Tributária e Grupos Econômicos

- Mesa 10 - Tributação da folha nos tribunais superiores

- Mesa 11 - Tributação setorial - telecomunicações e energia

17:00

- Mesa 12 - Reforma da tributação federal

Quinta-feira, 4 de maio

9:00

- Mesa 14 - Transformações da tributação internacional - novas regras de preço

de transferência e tendências de cooperação tributária internacional

- Mesa 15 - Tributação e tecnologia: cripto ativos, blockchain e NFTs

- Mesa 16 - Economia verde e questões tributárias relacionadas

11:00

- Mesa 17 - Conformidade e crimes tributários

- Mesa 18 - Jurisprudência vinculante e o direito processual

- Mesa 19 - Tributação e Futebol: a experiência recente da SAF

14:30

- Mesa 20 - Consensualidade tributária federal: transação e arbitragem

- Mesa 21 - Tributação e igualdade

- Mesa 23 - Tributação na economia digital: novos modelos de negócio

15:30
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- Mesa 24 - Formas alternativas de solução de litígio: arbitragem, mediação e

transação

- Mesa 25 - Transformação do processo Tributário

- Mesa 26 - Tributação na economia digital: novos modelos de negócio

17:00

- Mesa 27 - Reforma Tributária e a tributação do consumo

Sexta-feira, 5 de maio

9:00

- Mesa 28 - Administração Tributária na Sociedade em rede

- Mesa 29 - Novos horizontes teóricos da tributação

- Mesa 30 - Tributação e Agronegócio

11:00

- Mesa 32 - Tributação e infraestrutura

- Mesa 33 - Tributação e processo administrativo tributário

- Mesa 34 - Tributação e Processo estadual e municipal

14:00

- Mesa 32 - Federalismo Fiscal: cinco ideias para o desenvolvimento do Estado

brasileiro | Homenagem ao Professor Roque Antonio Carrazza

Tendo em vista a quantidade de palestras houve um destaque maior para a

reforma  tributária,  Mesa  12  -  Reforma  da  tributação  federal  e  Mesa  27  -

Reforma Tributária e a tributação do consumo, tema recorrente no evento e os

temas correlatos abordados na Mesa 24 - Formas alternativas de solução de

litígio:  arbitragem,  mediação  e  transação  e  Mesa  20  -  Consensualidade

tributária federal: transação e arbitragem.
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A tributação na sociedade em rede nos leva a reflexão se iremos copiar um

modelo  ou  buscar  uma  reforma  que  leve  em  consideração  as  novas

tecnologias e que não seja um preço a ser pago para ingressar na Organização

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).

O  primeiro  questionamento  passa  pela  necessidade  ou  não  da  Reforma

tributária.  Diante  das  discussões  acerca  do  tema  ficou  claro  que  todos  os

sistemas tributários do mundo são imperfeitos, pois nascem sob determinadas

circunstâncias que se inscrevem, mas que mudam constantemente. Reforma

tributária é um processo e não um evento e que não possui uma determinação

conceitual, ou seja, qualquer coisa pode ser chamada de reforma tributária.

Identifiquei  que o  objetivo  das propostas  é  tornar  o  sistema tributário  mais

transparente e simplificar o processo de arrecadação sobre a produção e a

comercialização de bens e a prestação de serviços, base tributável atualmente

compartilhada  pela  União,  estados,  Distrito  Federal  e  municípios.  Com  a

mudança, os especialistas esperam que a economia seja estimulada, gerando

impactos positivos na produtividade e no consumo.

Foram  discutidas  duas  PECs  que  sugerem  a  extinção  de  uma  série  de

impostos, consolidando as bases tributáveis em dois novos tributos: o Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS) e o Imposto Seletivo.

O Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), segue o modelo dos Impostos sobre

Valor Agregado (IVA) cobrados na maioria dos países desenvolvidos. Como o

IVA, o novo tributo não é cumulativo, ou seja, não incide em cascata em cada

etapa da produção.

A base de incidência do IBS em ambas as propostas é praticamente igual:

todos os bens e serviços, incluindo a exploração de bens e direitos, tangíveis e

intangíveis,  e  a  locação  de  bens,  operações  que,  em  regra,  escapam  da

tributação do ICMS estadual e do ISS municipal na norma atualmente em vigor.

Diante da complexidade das propostas, entendo que os sistemas apresentados

não irão tornar o sistema tributário mais transparente e simplificado, nem o

processo de arrecadação sobre a produção e a comercialização de bens e a

prestação de serviços, pelo contrário. Nas duas propostas existe período de
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transição em que estarão o sistema tributário novo e o antigo. Discutiu-se ainda

a  quebra  do  pacto  federativo.  Não  identifiquei  nas  propostas  apresentadas

alternativas que levem em consideração as novas tecnologias de informação.

Outrossim, a reforma ideal seria discutir a reforma política primeiro e depois a

reforma tributária.

Por fim, vislumbro que as propostas não estão sólidas para serem votadas pelo

Congresso. 

A utilização  de  meios  alternativos  de  solução  de  litígios  foi  trazida  como

elementos necessários diante dos elevados custos de uma demanda judicial e

o tempo percorrido até a decisão final e em relação a receita pública maior

rapidez no ingresso dos recursos.

Foram discutidas as formas alternativas de resolução de conflito de conciliação,

mediação  e  transação.  Houve  destaque  para  o  Município  de  Porto  Alegre,

primeira  capital  brasileira  a  ter  mediação  na  área  tributária  e  a  transação

tributária  para  processos  tributários  implementada  pela  Receita  Federal  do

Brasil.

Foi senso comum a necessidade da ampliação do uso dos mecanismos de

alternativas de solução de conflitos.

Nas  apresentações  foram  destacadas  as  dificuldades  para  ampliação  da

transação nos entes federados:

• A questão do receio de utilização da transação pelo agente público em

relação aos órgãos de controle;

• A questão cultural;

• O desafio de se realizar a classificação dos créditos;

• Créditos irrecuperáveis e ou de difícil recuperação;

• Quais seriam as concessões mais adequadas para cada caso;

• Crédito Privado x Crédito Público;
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• Quais  questões  jurídico-tributárias  em  discussão  podem  ser

consideradas de disseminada e relevante controvérsia jurídica; 

•  Possibilidade de concessões excessivas aos devedores, prejudicando

assim a arrecadação pública; 

• Como a Administração Tributária deve antecipar;

•  Ser ativa e não reativa;

• Estudar o comportamento do Mercado;

• Discutir  com  o  contribuinte  as  normas  a  serem  implantadas  e

consensualizar nessa etapa;

• Elaborar um programa de conformidade consensual; 

• Classificar os contribuintes;

• Agir imediatamente;

• Inibir o Devedor Contumaz;

• Permitir a autorregularização como regra;

Após transcrição dos pontos trazidos nas palestras destaco que é de suma

importância a participação das discussões do tema, implementação e controle

das  formas  alternativas  de  solução  de  conflito  por  parte  dos  Tribunais  de

Contas.

Finalizando meu breve relato destaco que o congresso me permitiu entender

que  enquanto  servidora  do  Tribunal  de  Contas,  participar  de  eventos  que

tratem de receita pública são de suma importância para entender o contexto

atual daquilo que vem sendo discutido e implementado por entes federados e

que  podem  posteriormente  serem  utilizados  na  realização  de  trabalhos  de

auditoria. 

6


